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LEI N° 03, DE 07 DE MARÇO DE 2018.

Eleva a Vaquejada, bem como as respectivas 

expressões artístico-culturais, à condição cultural 

e de patrimônio imaterial municipal, e institui o Dia 

do Vaqueiro no Município de São Desidério, 

Estado da Bahia.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA BAHIA, no uso de

suas atribuições legais e regimentais APROVOU e o Prefeito do Município de São 

Desidério-Bahia SANCIONA a seguinte lei:

Art. 1o Esta Lei eleva a Vaquejada, bem como as respectivas expressões 

artísticas- culturais, à condição de manifestações da cultura e de patrimônio 

imaterial do município de São Desidério, Estado da Bahia.

Art. 2o A Vaquejada, bem como as respectivas expressões artístico-culturais, 

passam a ser consideradas manifestações da cultura municipal.

Art. 3o Consideram-se patrimônio cultural imaterial do Município de São Desiderio, 

Estado da Bahia, a Vaquejada e expressões decorrentes, como:

I - montarias:

II - provas de laço;

III -apartação;

IV - bulldog;

V - prova de rédeas;

VI - prova de Três Tambores, Team Penning e Work Penning;
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VII - palateadas;

VIII - rodeio; e

IX - outras provas típicas, tais como Queima de Alho e concurso do berrante, 

bem como apresentações folclóricas e de música de raiz.

Art. 4o Institui o Dia do Vaqueiro no Calendário Oficial do Município, a ser 

comemorado todo 3o final de semana de abril de cada ano, voltada para os 

vaqueiros e os amantes da vaquejada promovida pelo Poder Público Municipal em 

parceria com demais poderes e instituições da iniciativa privada e particulares.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

São Desidério-Ba, 16 de abril
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